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gularidade», mas com eficácia jurídica limitada, retrospectivamente,
a quem se apresentara a fazer exame, nessa 1.a fase, por virtude
de, à altura da sua edição, já haverem decorrido esses exames da
1.a fase, e porquanto facultam, no concurso de acesso ao ensino supe-
rior, ao leque da candidatos ao ensino superior que se haviam apre-
sentado a exame nacional final do ensino secundário, na 1.a fase,
a opção pela melhor classificação obtida em uma ou outra dessas
fases, sendo que uma tal opção não é aberta em relação aos demais
candidatos.

C — Decisão. — 8 — Destarte, atento tudo o exposto, o Tribunal
Constitucional decide:

a) Julgar inconstitucionais, por contrariarem, conjugadamente, o
princípio da segurança jurídica derivado do artigo 2.o e o princípio
da igualdade, em particular da igualdade de oportunidades no acesso
ao ensino superior, consagrado nos artigos 13.o e 76.o, n.o 1, todos
da Constituição da República Portuguesa, as normas constantes dos
artigos 1.o e 2.o do Decreto-Lei n.o 147-A/2006, de 31 de Julho, inte-
gradas pelo despacho do Secretário de Estado da Educação
n.o 16 078-A/2006, de 2 de Agosto, na medida em que permitem,
no concurso de acesso ao ensino superior no ano de 2005-2006, a
melhoria de classificação que decorra da repetição, na 2.a fase, de
exames nacionais finais do ensino secundário aos candidatos que já
haviam realizado exame, na 1.a fase, nas disciplinas de Física
(código 615) e Química (código 642), sem que tais provas se mostrem
como inquinadas por erro técnico ou irregularidade;

b) E, consequentemente, confirmar o juízo de inconstitucionalidade
feito pela decisão recorrida.

Lisboa, 12 de Junho de 2007. — Benjamim Rodrigues — João Cura
Mariano — Mário José de Araújo Torres — Rui Manuel Moura Ramos.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CAMINHA

Anúncio n.o 4906/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 262/07.2TBCMN

Credora — Maria Elisabete de Araújo Ribeiro.
Insolvente — ANCORAINVEST — Investimentos Imobiliários de

Âncora, L.da

Na Secção Única do Tribunal da Comarca de Caminha, no dia
15 de Maio de 2007, ao meio-dia, foi proferida sentença de declaração
de insolvência da devedora ANCORAINVEST — Investimentos Imo-
biliários de Âncora, L.da, número de identificação fiscal 503026956,
com sede no lugar de Vilarinho, 4915 Vila Praia de Âncora.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. António Boni-
fácio, com domicílio no Edifício Ordem IV, rés-do-chão e 4.o, C,
apartado 47, 4630 Marco de Canaveses.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência sem
definição do seu carácter pleno ou limitado, face ao estado actual
dos autos e aos elementos no mesmo contidos, sem prejuízo no meca-
nismo previsto no artigo 232.o do CIRE.

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento e montante
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 de Setembro de 2007, pelas 15 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
da juíza (artigo 193.o do CIRE).

13 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Marisa de Sousa Neves. —
O Oficial de Justiça, Lurdes Sousa.

2611032972

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO

Anúncio n.o 4907/2007

Insolvência pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 103/07.0TBCTX

Requerente — Queda, Vieira & Santos, L.da

Insolvente — NCV — Transportes, L.da

Nos autos de insolvência em que são insolvente NCV — Trans-
portes, L.da, número de identificação fiscal 505100428, com endereço
na Rua de Francisco Rodrigues da Silva, Casais dos Penedos,
2070-367 Pontével, e administrador da insolvência Florentino Matos
Luís, com endereço na Avenida do Almirante Gago Coutinho, 48-A,
1700-031 Lisboa, ficam notificados de que, no processo supra-iden-
tificado, foi dada sem efeito a data de 11 de Julho de 2007, às 10
horas, a qual se encontrava designada para a realização da reunião
de assembleia de credores de apreciação do relatório, e em sua sub-
stituição foi designado o dia 5 de Setembro de 2007, pelas 10 horas.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

9 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Teresa Lopes
Catrola. — O Oficial de Justiça, Cláudia Pereira.

2611032943

3.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Anúncio n.o 4908/2007

Processo n.o 838/07.8TBCVL

No 3.o Juízo do Tribunal da Comarca da Covilhã, no dia 9 de
Julho de 2007, às 19 horas e 50 minutos, foi proferida sentença de
declaração de insolvência da devedora Martins & Gaudêncio Soc.
Construção, L.da, número de identificação fiscal 505308304, com sede
na Avenida do Frei Heitor Pinto, lote D, 6.o, esquerdo, Covilhã,
6200-113 Covilhã.




